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Parágrafo único. Poderão funcionar serviços públ icos para atendimentos 
emergenciais. 

Art. 6° A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será exercida 
pela vigilância sanitária municipal , e com o apoio da Policia Militar e da Policia 

fiscalização das medidas sanitárias deverão 

solicitar a colaboração da Policia Militar e Civil , e das Policia Federal , da Polfcia 

Rodoviária Federal. 

§ 2° Fica determinado aos órgãos indicados neste artigo que reforcem a 
fiscalização em relação às seguintes proibições: 

1 - aglomeração de pessoas ou consumo de bebidas em locais 

públicos; 

li - direção sob efeito de bebida alcoólica. 

Art. 7° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Passagem Franca do Piaul, em 14 de maio de 2020 
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Raislan Farias dos Santos 

Prefeito Municipal 

Estado do Piaul-PI 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piaul-PI 
CNPJ. N.0 06.554.372/0001-46 
Praça Né Luz, 322- CEP. tu.925-000 
Tal. (89) 31168 1302 

TERMO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Aposti.lamento para inclusão de Dotação Orçamentária do Termo de Contrato 
nº 27012020/2020 

CONTRATANNTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DO PIAUÍ 
(PI), situada na Praça Né Luz, 322, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.554.372/0001-46 

CONTRATADO: ALCIDES FIGUEIREDO & MENDES LTDA, CNPJ N° 
05.007.391/0001-70. 

OBJETO: Aquisição de Combustíveis, Lubrificantes, Gás e Outros Derivados de 
Petróleo. 

INSTRUMENTO VINCULANTE: Tomada de Preços nº 001/2020 

FUDAMENTO LEGAL: Com base no Art. 65, § 8°, da Lei nº 8.666/93, realiza-se o 
presente APOSTILAMENTO cujo objeto é a alteração da CLÁUSULA - DA 
DOTAÇÃO ORÇAAMENTÁRIA prevista no instrumento i.nicial, acrescentando nova 
Dotação Orçamentária, conforme Orçamento Fiscal vigente: 

Órgão: Prefeitw'a Municipal de Palmeira do Piauí 

Recursos: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS. 

Palmeira do Piauí (PI), 30 de abril de 2020. 

JOAO DA CRUZ ROSAL DA LUZ 
Prefeito Municipal 

ESTADO 00 PIAUI 
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Nazaré 

Portaria nº O J /20 2 0 -SME do mun.icpio d e Nossa Senhora de Nazaré/PI 

Define o Documento C urricular da E ducaçao ,infantil e 

do E nsino Fundamental do Piauí conio r eferên cia _para o 

processo de atuallz açt:lo da Proposta urric ular 

Municipal e dos P ro.feto:,· Pollticos Pedagógicos em 

l o das as R edes de Edu c açêlo do Muntclpto de Nossa 

Senhora d e Nazaré - PI. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO O E NOSSA SENHORA D E NAZARÉ -

PI . no u so das atribuições qu.e lhe confere o art. 82, § ll,. 

CONSCDERANDO a Base Nucionul Comum Curricullll' - BNCC homologada em 20 d e 

dezembro d e 2017. 

CONSIDERANDO o regime de colaboração Rede Estadual de Educação- SEDUC-P I/ 

União Nacional dos Dirigentes Municipois de Educação- UNDJME- PI/ União Naconal dos 

Conselhos Municipais de Educação- UNCME-PI na elabomç.ilo do Documento Cu.rricular 

da Educação ln.faotjJ e do E nsjno Fundamental do P iauí estabelecido pactuado em 02 d e 

fevereiro de 20 t 8 . 

CONSIDE RANDO O Documento Curricular da E ducação Infantil e do E ns ino-

Fundamental do Piauf homologado em 1 S de Outubro 20 19 

C ONSIDERANDO' Hom.ologado a Resolução CEE/PI n • 097/2019 do Egrégio 

Conselho Estadual de l'.ducação do Piauí-PI 

Fica homologado. em seu inte iro teor. o P arecer nº Parecer CEE/PI nº 105/2019 em 

anexo~ que dispõe sobre o Documento C urricular da E ducaç.Ao lnfantil e ensino 

fundamental. 

R E SOLV E: 

Art. 1º Fica homologado, e m seu i.nte iro teor, o Parecer CEE/PI nº 105/2019 e m anexo. 

que dis põe sobre o Documento Curricular da Educação Infantil e do E n si no Fundamental do 

Piaul. 

Art. 'Z' Fica definido, em seu inteiro teor, o Documento Curricular da Educação 

Infantil e Ensino Funadmental do Piauí como documento normativo que define o 

conjunto de aprendizagens essenciais que todos os alunos da rede municipal devem 

desenvolver ao longo das etapas e modalidades da Educação Básica. 

Parágrafo único - O Documento Curricular da Educação Infantil e do Ensino 

Fundamental do Piaulr eferenciado no caput deste artigo é destinado, finalísticamente, 

a orientar o processo de atualização dos PPs das escolas em toda a Rede de 

Educação do Município de Nossa Senhora de Nazaré • PI. 

Esta Portaria entra em vigor na 

Nazaré/PI, 30 de março de 2020. 

~ JlL O"°"'UA ~vMC... ~ 
Tercsinha de Jesus Oliveira Costa 

Secretária Municipal da E~~iWllÍG• de Nossa Senhora de Nazaré - PI . -=::::n--
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